
COMUNICADO – ABERTURA DE PRAZO RECURSAL 

Em virtude da conclusão da Prova de Conceito (PoC) — realizada em estrito 

cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do processo nº 0821867-

79.2023.8.19.0042 — informo que a empresa GIESPP GESTÃO INTELIGENTE DE 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA LTDA, foi considerada 

REPROVADA, conforme Relatório Técnico de Avaliação acostado aos autos do 

processo administrativo nº 34241/2023. 

Em decorrência da desclassificação técnica da referida empresa, fica aberto o prazo para 

manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos do Art. 4º, 

inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02. 

 Prazo para Manifestação de Intenção: O licitante deverá enviar e-mail para 

sadpregao@petropolis.rj.gov.br, no prazo de 30 (trinta) minutos a contar desta 

publicação. 

 Decadência: A ausência de manifestação imediata e motivada importará na 

decadência do direito de recurso administrativo. 

 Razões Recursais: Uma vez aceita a intenção, o prazo para apresentação das 

razões será de 3 (três) dias úteis. 

 


